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ACTOS DD PODER LEGISLATIVO 1 

LEI N. 647 
DE 7 DE AGoSTG I)E JLSiíO 

Auctoriza o Governo a contractar, mediante concorrência publica, o ser

viço de navegação dos rios Ribeira, Juquid e do trecho da braço de 

mar entre o lilloral e a Ilha Comprida, até o porto de Sabaúna. 

O corone l E e r n a n d o P i estes da A l b u q u e r q u e , p res iden te do E s t a d o de 

íSão P a u l o , 

Faço saber que o Congres so do E s t a d o dec re tou e E U p r c m u l g o a l e i 

seguinte : 

A r t i g o 1.» F i c a o G o v e r n o auctcrízado a con t rac ta r , med ian te c o n c o r 

rência p u b l i c a , c e m q u e m me lho res vantagens offerecer , o serviço de n a v e 

gação d o s r i o s R i b e i r a , Juquiá e do t recho do braço de m a r entre o l i t t o r a l 

• e a I lha C o m p r i d a a!6 o porto de Sabaúna. 

A r t i g o 2 ." ü n u m e r o de v iagens redondas mensaes , feitas tedas a par

t i r do po i t o de Iguapé, será de q u a t o a X i r i r i c a , duas a P r a i n h a e qua t ro 

a Sobaúna. 

A r t i g o 3.° O ma te r i a l íluctuante da jempreza , c o m p a n h i a ou p a r t i c u l a r que 

tomea si o serviço, será n o ] m i n i m o d o quat ro vapores , eiuas l a n c h a s a vapor 

e oito s ave i ros , s t n d o do is d e s t e i a p r o p i i a d o s ao t ranspor te de gado e m p é . 

A r t i g o 4.° O concessionário' ia:ã a expensas próprias o serviço de l i m 

peza e desobstrucção d o j t i o s , a s s i m c o m o as o ' o i a s i spoc iae - i que f o r e m 

necessárias p a r a q ie a navega.âo se f a ç a r e g u l a r e díserneara/sdamente e m 

q u a l q u e r estação do a n o •, devendo , p a r a e.xocu.ão d e s t a : c b : a s , submet te r 

p r e v i a m e n t e á approvaçã) elo G o v e r n o os respec t ivos p l a n o ; e p u j : e t i S . 

§ único. O G o v e r n j prestará ao concessionário u a u . i l o tieces 1 a r i o 

para i m p e d i r que moradores r i t e i r i n h o s pe r tu rbou! as con lições d e navega 

b i l i d a d e dus r i o s . 

A r t i g o 5." N o caso de interrupção d a 3 v i agens da tabeliã por ma ' s de 

60 d ias c o n s e c u t i v o s , o G o v e r n o tomará posse r io m a t e r i a l do concessionário 

e providenciará c o m o entender eonvenüníe sobro a Cjr.t inuação dos t r a n 

s p o r t e s . 

§ l . o S i o concessionário r e t o m a r o serviço dentro cio prazo que lhe 

for m a r c a d o , t e ia de i n d e m n i z a r o G o v e r n o das desposas feitas c o m esse 

serviço. 

íj 2 . 0 N o caso de abandono do serviço, o G o v e r n o podetá p r o v i d e n c i a r 

sobre a adjudicação a o u t r e m de todo o m a t e r i a l do concessionário, que 

seiá pago por e s t e pelo va lo r que for a i b trado, não l i c a n d o , ent re tanto , 

i sen to d a s mul tas em que t iver i n c o r r i d o . ^ 

A r t i g o 0 ° O E s t a d o subvencionará o serviço de navegação c o m a q u a n 

t i a a n n u a l de c iucoeu ta con tos de i éis, p»goa pe la fôrma o n u s te rmos do 

con t rac to que l o r ce lebrado . 

A r t i g o 7," O prazo de du-açao do con t r ac to se-á de dez annos , e o 

concessionário no Hm de i t e p r azo leiá p r e f e r e n c i a , em e g u t l i a d e de c o n d i 

ç õ e s ' , pa ra co:.tinu£ção do serviço, caso tenha el le de s e r s u b v e n c i o n a d o . 

A r t i g o 8.° A concorrência versa á p r i n c i p a l m e n t e sobre preços de tran 

eportes, c u j a s bases serão i nd i cadas no ed i ta l de c o n o o r r e n c i a ; aba t imen to 

desses preços p r o p o r c i o n a l á m e l h o r i a do c a m b i o de accôrdo c o m o que i n 

d i c a r o m e s m o ed i t a l ; condições d ive r sa s do m a t e r i a l íluctuante de que 

t ra ta o a r t igo 3 ° , p razo do es tabe lec imento do serviço c o m p l e t o de nave* 

gação . 

A r t i g o O . 0 O G o v e r n o , no ed i t a l de concorrência que m a n d a r a b r i r , 

estabelecerá as c lausu las geraes do con t rac to que t i v e r de ce lebrar c o m o 

conce r ren te que fò. p r e f e i i d o , de accôrdo c o m o a r t igo an te r io r . 

A : l i g o 10. O c o n s e s s i o n a r i o se obiigará a obse rva r as disposições de 

le is e r e spec t i vos r e g u l a m e n t o s que f o r e m estabelecidos para o futuro e e m 

q u a l q u e r r p o c a , sobre vias navegáveis do E s t a d o . 

A i t g o 11. F . c a m revegadas as disposições em con t r a r io . 

Ü g í c r e b r i o de B»ta 'o dos Negócios da A g r i c u l t u r a , Comnierçio e O b a.3 

P u b l i c a s , a«jien a faça execu ta r . 

P a l a c i o dío G o v e r n o do Es tado de São P a u l o , 7 de .Agosto de 1899. 

F E I I N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 

A L E U E D O G U E D E S 

P u b l i c a d a na S e c r e t a r i a àoi Negócios da A g r i c u l t u r a , C o m m e r o i o e O b r a s 

P u b l i c a s , aos 7 de A g o s l o de 1 8 9 9 . — E u g m i o le evre, d i r ec to r ge ra i 

L E I N. 669 

~- D E 9 D E S E T E M B R O D E 1899 

Elva os vencimentos doa medeos do llnpicio de Alienados e dos dire

ctores da Eschola Normal, Gyunasio da copilal e Ihr.peâaria delm-

migrantes. — ' 

O corone l F e r n a n d o P r ; síes de A l b u q u e r q u e p res iden te do E s t a d o de 

São P a u l o . 

Faço saber que o C o n g r e s s o L e v i s i . t vo d e c r c t o i e eu p r o m u l g o a L i 

seguinte í 

A t igo ].•> O s médicos do I l c s p i c i ) d 3 A l i e n a d o s terão os v e n c i m e n t o s 

mensaes de GO >$G00. 

A r t i g o í • F i c a m e levados a l r : 0 0 Q , , O J ) a i n n u a e s os v e n c i m e n t o s d o 

d i r ec to r da í s o l i o l i N u i m . l e do C y m u s i o da c a p i t a l . 

A r t i g o 3 . ' F icam e l evados a i . : ;;O3O0O annuaes os v e n c i m e n os do 

d i r ec to r da l o s padar ia de I m m i r r . n ;s c i e s a c a p i t a 1 . 

A r t i g o *.<• H e v o g ; m - se t s 11 i os içõe» e m c o n t r a r i o . 

C s secr taríos de Es t ado d03 N - t o c i o » do In t e r i o r e da A g r i c u l t a r a , 

C o i r m e r c i o e Obras P u b l i o a s a s s im a faç. m ' x r c u ' . a r . 

P a l a c i o do G „ v e r r o do E t i l o de S , P a u o, aos nove de S e t e m b r o r'e 

m 1 o i toce t s e noven ta o n o v e . 

. . . . . _ F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E > 

J O S E ' P E R E I R A I E Q u t m o z 

A u r u r i o G U E D s 

P u b l i c a d a nas S e c i e t u U s de Es t ado dos N e e o c i o s c'o Tn 'e r io r e da A g r i 

c u l t a r a , C o m m o i c io e O b r a s P u l l c i p , ; os 9 de t embro de 1S99.—Eugc* 

nio Lefévre, d r e c t o r ge a l . — 3 d i r e i t o r , Alvxro de Toledo. 

D E 9 D E S E T E M B R O D E 1839 

Concede fiO dias de licença ao coronel Fernando Prestes de Albuquerque, 

presidente do Estudo , 

O c o r o n e l F e r n a n d o P r e s t e s de A l b u q u e r q u e , p res iden te do E s t a d o de 

São P a u l o . 

Faço saber que o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o dec re tou e eu p r o m u l g o a s e 

gu in t e l e i : 

A r t i g o l . o E ' c o n c e d i d a ao c o r o n e l F e r n a n d o P re s t e s de A l b u q u e r q u e , 

pres idente do E s t a d o , licença pa ra se auzentar do território de S . P a u l o , 

por sessenta d ias , a con ta r do d i a e m que ent rar no goso de l i a , a f im d e 

http://au.il

